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TERMO DE COMPROMISSO DO AVALIADOR 

 
Eu,                                                     , 

matrícula nº                                   , (cargo/função)                                 , 

do(a) (órgão)                                                                                , assumo, perante a 

Secretaria de Editoração e Publicações (SEGRAF) e Instituto Legislativo Brasileiro 

(ILB), o compromisso de ser Avaliador(a) da Seleção da Coleção de Teses, Dissertações 

e Monografias de servidores do Senado Federal de 2024, com as seguintes atribuições e 

deveres: 

I- atuar sempre de acordo com os objetivos, a política e a proposta educacional do Projeto 

de Premiação Educacional; 

II- executar o Encargo de Curso ou Concurso no ILB em conformidade com o 

estabelecido no art. 76-A da Lei Federal nº 8.112/1990; 

III- cumprir e fazer cumprir as seguintes normas: 

a) Edital de Seleção da Coleção de Teses, Dissertações e Monografias de Servidores do 

Senado Federal de 2024; 

b) princípios constitucionais e administrativos; 

c) Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional; 

d) Regulamento Administrativo do Senado Federal; 

e) Regulamento dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu do ILB; 

f) demais normas do Ministério da Educação, do Senado Federal e legislação 

pertinente; 

IV-  participar de reuniões sempre que for convocado pela SEGRAF e pelo ILB; 

V- cumprir plenamente, nos prazos previstos, o cronograma de execução do encargo; 

VI- entregar, dentro do prazo determinado, as avaliações e qualquer outro documento 

pertinente; 

VII- manter atualizado o Currículo Lattes; 

VIII- apresentar Termo de Anuência da Chefia Imediata para o desempenho do encargo, 

com a expressa declaração de que as atividades serão exercidas sem prejuízo das 

atribuições do cargo do(a) servidor(a) e, se realizadas no horário regular de trabalho, 

deverá haver expressa menção à sua compensação, na forma do § 4º do art. 98 da Lei 

Federal nº 8.112/1990; 
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IX- apresentar, para fins de recebimento da Gratificação por Encargo de Curso ou 

Concurso (GECC), o Atesto da Chefia sobre Cumprimento da Jornada de Trabalho, bem 

como outros documentos que forem requeridos pela Alta Administração da Casa; 

X- firmar e cumprir o estabelecido no Termo de Compromisso relativo à assunção do 

encargo, na Declaração de Não Impedimento para o Desempenho de Encargo de Curso ou 

Concurso no Senado Federal, na Declaração de Horas-Aula Ministradas em outro órgão 

público federal; 

XI- Submeter o instrumento de avaliação, bem como os respectivos critérios de correção à 

aprovação da Comissão Examinadora e ao Grupo de Apoio Técnico, nos termos do Edital 

de seleção; 

XII- Promover a análise, a correção e atribuir a menção de nota segundo critérios 

preestabelecidos aos candidatos inscritos nos processos seletivos; 

XIII- Entregar, dentro do prazo definido, os instrumentos de avaliação corrigidos por meio 

de formulário eletrônico (https://forms.office.com/r/5WP2QV9PJA) e os critérios 

utilizados dentro do processo de correção; 

 

Declaro estar ciente de que: 

- não poderei exceder as 120h de atividades educacionais remuneradas por ano, 

salvo como voluntário. 

- efetuarei leitura crítica e completa sobre o trabalho, com a finalidade da 

avaliação; 

- o valor da GECC a ser pago pelo Senado Federal seguirá o Ato da DGER nº 

3/2024; 

 
Brasília,       de                          de 2024. 

 

 
(assinado eletronicamente) 

 

Assinatura do(a) Avaliador(a) 

https://forms.office.com/r/5WP2QV9PJA
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